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LEI N° 4843/2015 
DE 20 DE MAIO DE 2015 

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE ALUGUEL, PARA 
INSTALAÇÃO DA PRODARTE - ASSOCIAÇÃO PRÓ-
DESENVOLVIMEMENTO ATRAVÉS DA ARTE, NOS TERMOS 
DO ART. 241 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, JEFFERSON 
GONÇALVES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que, a Câmara 
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, o pagamento do 
aluguel de um imóvel para instalação da PRODARTE — Associação Pró-Desenvolvimento 
Através da Arte. 

Art. 2°. - O valor do aluguel compreendido entre R$ 1.200,00 (Hum mil e 
duzentos reais) a R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais), compreendendo o período de 10 
de maio de 2015 a 31 de dezembro de 2015 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do art. 57, II da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Art. 3°. - Para a cobertura das despesas autorizadas por esta Lei, os valores 
serão abertos na dotação orçamentária 02.02.05.13.392.1301.2.175-339036 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física/ Manutenção da Divisão de Turismo e Cultura. 

Art. 4°. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 20 de maio de 2015. 
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